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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO CONCURSO PÚBLICO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS/SP, através do Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições que são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica do Instituto 

de cultura, desenvolvimento educacional, promoção humana e ação comunitária – INDEPAC, após a 

conclusão dos trabalhos relativos ao certame em tela e cumprimento de todas as etapas previstas, 

prazos recursais e demais exigências constantes do Edital de Abertura, TORNA PÚBLICA A 

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 para os cargos que não 

possuem prova prática, sendo eles de Agente Comunitário de Saúde (não houve aprovados), Agente 

de Combate às Endemias, Agente de Vigilância Sanitária, Assistente Social, Auxiliar de Consultório 

Odontológico, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Auxiliar de Serviços Gerais, Braçal, Cirurgião 

Dentista, Contador, Controlador de Frota, Controlador Interno, Coordenador Pedagógico, Diretor de 

Escola, Engenheiro Civil, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Gari, Lavador, Médico, Médico Veterinário, 

Monitor Desportivo, Monitor de Transporte Escolar, PEB I – (AEE) Atendimento Educacional 

Especializado, Professor Educação Básica I, Professor Educação Básica II (Artes), Professor Educação 

Básica II (Inglês), Psicólogo, Técnico de Enfermagem, Técnico de Farmácia, Terapeuta Ocupacional 

(não houve aprovados), Tesoureiro e Vice-Diretor, com publicação da Homologação da Lista de 

Classificação no Mural da Prefeitura Municipal de Marinópolis/SP e nos sites www.indepac.org.br e 

www.marinopolis.sp.gov.br. De acordo com o Edital de Abertura das Inscrições, o prazo de validade 

do Concurso Público será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, por igual período. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos,é expedido o presente Edital. 

 

 

 
Marinópolis, 15 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
 

Evaldo Ribeiro 
Prefeito Municipal 

http://www.indepac.org.br/

